
ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1202.01-24-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00011502/24

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação da prestação de serviços mecânicos com manutenção preventiva e
corretiva dos veículos/máquinas pertencentes as diversas Secretarias  do Munícipio
de Barreira/Ce., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
SERVIÇOS  MECANICO  PARA  VEICULOS
MOTOR DIESEL-SAUDE

300.0 HR

SERVIÇOS MECANICO PARA VEICULOS MOTOR DIESEL-SAUDE: serviços de mão de obras (mecânica,  elétrica geral funilaria,
pintura em veículos tipo diesel da sec. de saúde do Município de Barreira/CE

2

MECANICA/ELETRICA
GERAL/FUNILARIA/PINTURA  GERAL  EM
VEICULOS  TIPO  GASOLINA/ALCOOL-
SAUDE

2000.0 HR

MECANICA/ELETRICA GERAL/FUNILARIA/PINTURA GERAL EM VEICULOS TIPO GASOLINA/ALCOOL-SAUDE: serviços de mão de obras
(mecânica, elétrica geral, funilaria/pintura geral em veículos tipo gasolina /álcool da Sec. de Saúde do Município de Barreira/CE

3
SERVICOS  MECANICOS  PARA  VEICULOS
COM MOTOR TIPO DIESEL-AGRI 2000.0 HORA

SERVICOS MECANICOS PARA VEICULOS/MAQUINAS COM MOTOR TIPO DIESEL-AGRI

4

MECANICA/ELETRICA
GERAL/FUNILARIA/PINTURA  GERAL  EM
VEICULOS  TIPO  GASOLINA/ALCOOL-
DESEN. AGRARIO

100.0 HR

MECANICA/ELETRICA GERAL/FUNILARIA/PINTURA GERAL EM VEICULOS TIPO GASOLINA/ALCOOL

5
SERVICOS MECANICOS DE VEICULOS TIPO
ALCOOL/GASOLINA

400.0 HORA

SERVICOS MECANICOS DE VEICULOS TIPO ALCOOL/GASOLINA

6
SERVIÇOS MECANICO - DIESEL - DEFESAS
SOCIAL

300.0 HR

SERVIÇOS MECANICO - DIESEL - DEFESAS SOCIAL

7
SERVIÇOS  MECANICO  -  GASOLINA  -
DEFESAS SOCIAL

300.0 HR

SERVIÇOS MECANICO - GASOLINA - DEFESAS SOCIAL

1.2.   Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 10 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.



3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 10 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  execução  dos  serviços  no  prazo  avençado,  o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,  de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das  sanções aplicáveis,  dentre
outros.



6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.



6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas as ocorrências  relacionadas à  execução do contrato e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.  O fiscal  administrativo do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.  Os serviços  serão recebidos  provisoriamente,  de forma sumária,  no ato  da
entrega,  juntamente com a nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de  posterior  verificação de  sua conformidade com as  especificações  constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.



7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.8.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;



7.11.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13.  Constatando-se,  junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por  escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.



7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.21.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver,  serão retidos na fonte,  quando da realização do pagamento,  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.A  antecipação de  pagamento somente será  permitida se  propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.  O fornecedor  será  selecionado por  meio  da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;



8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz

8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;



8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O  licitante  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:



I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão  ao  último exercício  no  caso  de  a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto
nº 8.538, de 2015.

8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  execução  dos  serviços  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
21.001.2101.06.122.0137.2.102 - Gestao Adm. da Sec. de Cidad. Defesa Soc e Mob.
Urbana, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903919 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa  Jurídica;  18.001.1801.08.244.0237.2.081  -  Gestao  Administrativa  e
Operacional  da  -  Stdsc,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903900  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa Jurídica;  05.001.0501.04.122.0137.2.047 -  Gestao
Administrativa  e  Operacional  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Agrario,  no(s)
elemento(s)  de  despesa(s):  33903900  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica; 07.001.0701.10.301.0271.2.057 - Gestao dos Servicos de Atencao Basica,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903919 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

10.  DA  PARTICIPAÇÃO  DE  EMPRESAS  REUNIDAS  SOB  A  FORMA  DE
CONSÓRCIO 

10.1.  Tendo  em  vista  que,  é  prerrogativa  do  Poder  Público,  na  condição  de
contratante,  a escolha da participação,  ou não,  de empresas constituídas sob a
forma  de  consórcio,  com  as  devidas  justificativas,  conforme  se  depreende  da
literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o
entendimento  do  Acórdão  TCU  nº  1316/2010,  que  atribui  à  Administração  a
prerrogativa  de  admissão  de  consórcios  em licitações  por  ela  promovidas,  fica
vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que,
neste  caso  o  objeto  a  ser  licitado  não  envolve  questões  de  alta  complexidade
técnica,  ao ponto de haver  necessidade de parcelamento do objeto,  através da
união de esforços.

BARREIRA/(CE),  20 de fevereiro de 2024

ELENEIDE TORRES BRILHANTE DE OLIVEIRA
ORDENADORA DE DESPESAS

 
VALDECI RAULINO DO NASCIMENTO

ORDENADOR DE DESPESAS

 
 

ANTONIO PAULO LIMA SOUSA
ORDENADOR DE DESPESAS

 
 

FRANCINALDO BEZERRA DO NASCIMENTO
ORDENADOR DE DESPESAS



 

ANEXO I. I

EstudoTécnicoPreliminar
 

1 InformaçõesBásicas

Númerodoprocesso:
 
 
2 Descriçãodanecessidade

Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de empresa
para  prestação
deserviçostécnicoautomotivoespecializado(manutençãopreventivaecorretiva)atravésdeserviço
smecânico,elétrico,  lanternagem,  pintura  e  capotaria  nos  veículos  de  diversas  marcas  e
modelos pertencentes as diversas secretarias municipais de Barreira/CE.

 
A contratação destes  serviços  é  justificável  pela  necessidade  de manutenção da frota  de
veículos das secretarias municipais de Barreira, comvistas a preservar o patrimônio público e
aumentar a vida útil dos veículos, mantendo-os em perfeito estado defuncionamento, para o
atendimento,  com  segurança,  das  demandas  de  operacionalização  do  serviço  de
transporte,nalocomoçãodeautoridadeseservidores,bemcomonadistribuiçãodeexpedienteseoutr
asatividadespara as quais é necessária a utilização de veículos oficiais e, consequentemente,
evitar prejuízos para o funcionamentodas atividades inerentes a este municipio.

 
Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei nº. 14.133/2021: Para todos os fins
legais, declaramos que acontratação de pessoa jurídica especializada manutenção preventiva
e corretiva de veículos pertencentes as diversas secretarias e definição usual no mercado
podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art.  106, XIII,da Lei nº.
14.133/2021.

 
Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no presente estudo, para
garantir o bomdesenvolvimento de todas as atividades executadas por estas secretarias.

 
3 Área requisitante

  

Secretaria Requisitante Secretári(a)
SECRETARIA DE SAUDE ELENEIDE TORRES BRILHANTE DE



OLIVEIRA
 

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

VALDECI RAULINO DO NASCIMENTO
 

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANTONIO PAULO LIMA SOUSA
 

SECRETARIA DE CID. DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA

FRANCINALDO BEZERRA DO
NASCIMENTO

 

 
4 DescriçãodosRequisitosdaContratação

A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, prestará serviços de manutenção
preventiva  e  corretiva  e  reparação  dos  veículos  e  equipamentos  da  CONTRATANTE,
observando as especificações que incluem: 

i. Mecânica em geral com fornecimento de peças e acessórios; 

ii. ii. Reparação elétrica; 

iii. iii. Funilaria e pintura em geral; 

iv. vii. Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus; 

v. viii. Ar-condicionado; 

vi. xii. Manutenção em equipamentos; 

vii. xv.  Outras  especializações  oferecidas  pelo  mercado  de  reparação  de  veículos  e/ou
equipamentos, por orientação da CONTRATANTE.

 
Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
sua habilitação nalicitação e contratação.

 
Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá
atender aos seguintesrequisitos:

 
5 Qualificação Técnica:

 
· Comprovaçãodeaptidãoparaaprestaçãodosserviçosemcaracterísticas,quantidadeseprazosc

ompatíveiscomo  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  mediante  a
apresentação  de  atestado  (s)  fornecido  (s)  porpessoas  jurídicas  de  direito  público  ou
privado.

 
A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 1,de 19/01/2010, no que couber.

 



A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do
serviço, observandoespecialmente o seguinte:

 
· A contratada  deverá  fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se

fizerem necessários para aexecução de serviços;
 

· A contratada  deverá  seguir  as  normas  técnicas  de  saúde,  higiene  e  de  segurança  do
trabalho, de acordo com asnormas do Ministério do Trabalho.

 
· Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI).

 
A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até
o  limite  de
60(sessenta)meses,desdequehajaautorizaçãoformaldaautoridadecompetenteeobservadososseg
uintesrequisitos:

 
Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Sejacomprovado,atravésdepesquisademercado,queovalordocontratopermaneçaeconomic
amentevantajoso para a Administração;

Haja manifestação expressa da contratada informando o 
interesse na prorrogação;Seja comprovado que o contratado 
mantém as condições iniciais de habilitação.

 
 

· Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser originais do fabricante, 

genuínas, de primeira linha

, e sem uso prévio.
 

· Aempresacontratadadeveráprovidenciar,quandohouvernecessidadedesubstituiçõesdeacess
órios,componentes,partesepeçasdereposição,orçamento,comosvaloresàvistadastabelasdep
reçosdasfabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto
contratual disposto na proposta depreços que, por sua vez, autorizará, ou não, a execução
do serviço com a possível reposição de peças e acessórios.

 
· A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios

adquiridos e serviçossubcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do
Contrato para acompanhamento da execuçãocontratual, tais como:

 
· Apresentarcópiadosdocumentosfiscaisdecompradepeçaseacessóriosadquiridoseefetivame

nteutilizadosnos veículos da frota da Contratante.
 

· Apresentar  cópia  dos  documentos  fiscais  de  serviços  subcontratados  efetivamente
prestados nos veículos da frotada Contratante.

· As peças,  acessórios e pneus fabricados no Brasil  ou no estrangeiro para veículos de
fabricação nacional ouestrangeira e de venda regular no Brasil, também serão fornecidos
com o percentual de desconto ofertado naProposta de Preço do licitante para cada uma
das fabricantes.



 
· No  caso  de  fornecimento  de  pneus,  peças  e  acessórios  importados  para  veículos

fabricados no estrangeiro e devenda não regular no Brasil serão fornecidos pelo preço de
tabela,  no  mercado  nacional,  dos  fabricantes
ourevendedoresautorizadosdosveículos.AempresaContratadadeveráapresentar,juntocomo
orçamento,aindicação do nome do fornecedor e telefone.

 
· A empresa contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que

foram substituídosdevido a  reparos,  bem como as embalagens das  peças  e  acessórios
adquiridos.

 
· Odescartedosprodutosdescritosnosubitemanterior,somenteserãofeitosapósaconferenciapel

afiscalizaçãodo contrato,  que autorizará a retirada das peças,  acessórios e embalagens
apresentadas.

 
· No caso de a fiscalização do contrato não retirar as peças e acessórios em até 5 (cinco)

dias, após a apresentaçãodo documento fiscal de cobrança, a empresa contratada ficará
responsável pelo descarte destes itens.

 
 
 
6 Das especificações dos serviços de balanceamento de rodas:
 

· A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e interno
das rodas, estático edinâmico, fazendo os ajustes necessários, a fim de deixa-las com o
balanceamento correto.

 
· A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de

balanceamento de rodasdos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive
com  os  procedimentos  propostos  para  a  soluçãode  outrosproblemas  porventura
detectados.

 
7 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão:
 

· Aempresacontratadadeverárealizarlubrificaçãodediferencial,caixadecâmbio,folgas,balanc
eamentodeeixose houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, pontos
de eixos e outros.

 
Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção:

 
· A empresa contratada deverá realizar aperto dos parafusos, regulagem e conferência de

terminais, lubrificação(graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia
da bomba, caixa de direção e outros.

 
8 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios:
 

· A empresa contratada deverá realizar regulagem de freio,  verificação do desgaste das
pastilhas,  lonas,  discos,tambores,níveldefluidoesubstituição,verificaçãodeservo-



freio,cuícasdefreio,cilindrosmestreseauxiliares,freio  de  estacionamento  (cabos,  pedais,
alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros.

 
9 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento:

 
· A empresa contratada deverá realizar exame do radiador, verificação do nível de água,

mangueiras, fluído deradiador e outros.

10 Das especificações dos serviços de revisão de motor:
 

· Aempresacontratadadeverárealizarverificaçãodascorreias,óleo,filtrodeóleoedecombustível
,juntasedemais componentes, substituindo peças necessárias e outros.

 
11 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão:
 

· Aempresacontratadadeverárealizarverificaçãodasmolas,amortecedores,batentes,coifas,ban
dejassuperiorese inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e 
externos e outros.

 

12 Serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico:
 

· Aempresacontratadadeverárealizaraverificação,consertoe/ousubstituiçãoquandonecessári
o,decomponentes que integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros.

 

13 Serviços de lanternagem, funilaria e pintura:
 

· Aempresacontratadadeverárealizarserviçosdedesamassamento,recuperaçãoequandoirrecu
perávelsubstituição das partes danificadas da lataria e pintura; serviços de solda em geral;
reforma  ou  recuperação
deassentos,forrosdotetoelaterais,comaplicaçãodematerialdemesmopadrãoequalidade,mant
endoaoriginalidade  do  fabricante  do  veículo.  Deverão  ser  realizados  sempre  que  for
demandando, mediante orçamentoaprovado pela fiscalização do contrato e emissão de
Ordem de Serviço por parte da Contratante.

 

14 Serviço de substituição dos vidros:
 

· Aempresacontratadadeverárealizarasubstituiçãodosvidroseespelhossemprequenecessário,
vistonãosepode prever a necessidade de sua ocorrência.

 
· Nastrocasdeóleoslubrificantessóserãopagosositensadquiridos(óleoefiltros),nãodevendoser

cobradaamão de obra da troca, como o convencionado e praticado pelo mercado de 
serviços dessa natureza.

 
· Oserviçodemanutençãoveicularserápagoconsiderandoahora/trabalhoparamãodeobraepelo

percentualdedesconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios
utilizados.



 

18 LevantamentodeMercado

De acordo com a Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, as quais dispõem sobre
o procedimentoadministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens
e  contratação  de  serviços  em  geral,no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,
autárquica e fundacional:

 

Após a analise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de
empresa especializada para os  bens  demandados,  deverá ser  realizado por  meio de Pregão -
Eletrônico.  A adoção  da  modalidade  Pregão-Eletrônico  permitirá:  incitar  a  competição  entre
fornecedores,  desburocratizar  o  processo  aquisitivo,  permitir  maior  transparência  e  controle
social.
 
O levantamento de mercado e a justificativa da escolha dos tipos de solução são àquelas contidas
no  Documento  de  Formalização  da  Demanda  -  DFD,  elaborado  e  subscrito  pela(s)  área(s)
demandantes,  que  detém  propriedade  e  conhecimento  técnico  para  determinar  os  tipos  de
soluções  que  se  amoldam  à  demanda,  prezando  pela  eficiência,  eficácia  e  sobretudo  pela
efetividade da contratação.
 
Considerando  as  dificuldades  em  relação  a  efetivação  das  pesquisas  de  preços  necessárias,
buscou-se o sistema de pesquisa de preços www.precodereferencia.m2atecnologia.com.br para
tal  finalidade e  suporte,  obtendo-se o êxito necessário e o cumprimento do que determina a
legislação em vigor.

19 Descriçãodasoluçãocomoumtodo

A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a Contratação de empresa
para  prestação
deserviçostécnicoautomotivoespecializado(manutençãopreventivaecorretiva)atravésdeserviço
smecânico,elétrico,  lanternagem,  pintura  e  capotaria  nos  veículos  de  diversas  marcas  e
modelos pertencentes as diversas secretárias pormeio de Pregão Eletrônico.

 
A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação de empresa
especializada  nosserviços  técnico  automotivo  especializado  (manutenção  preventiva  e
corretiva).

 
O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa comprometer
a  continuidade  dasatividadesdaAdministraçãoecujanecessidadedecontrataçãodevaestender-
sepormaisdeumexercíciofinanceiroecontinuamente,sendoavigênciaplurianualmaisvantajosaco
nsiderandoanecessidadeparadar condições de mobilidade da frota veículos, desta Escola para
cumprimento das atividades essenciais, e deverãoobservar as disposições contidas no Termo
de Referência, nos normativos federais e distritais que versem sobre opresente objeto, bem
como  as  normas  expedidas  sobre  o  assunto  pela  ABNT  (Associação  Brasileira  de
NormasTécnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

 
Considerando  às  necessidades  da  Administração,  a  solução  escolhida,  está  definida  por
previsão legal na InstruçãoNormativa n° 5, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras
e  diretrizes  do  procedimento  de  contratação



deserviçossoboregimedeexecuçãoindiretanoâmbitodaAdministraçãoPúblicafederaldireta,autár
quicaefundacional.

 
O serviço objeto desta  contratação é  caracterizados como comum, conforme prevê inciso
XIII, do art. 6º da Lei14.133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram
objetivamente definidos neste instrumento, pormeio de especificações usuais de mercado.

 
Após a definição de preços de referência,  a contratação ainda será conduzida por pregão
eletrônico,  o que traráampla participação de interessadas que fará  com que o preço a ser
contratado se  aproxime ao  valor  de  mercado.Assim,  a  contratação será  feita  com preços
compatíveis ao praticado no mercado.

 

20 EstimativadasQuantidadesaseremContratadas e valor da contratação

Para  os  serviços   referidos   foi  utilizado  as  séries  históricas  de   exercícios  anteriores  como
parâmetro para calcular o quantitativo a ser necessário nessa aquisição. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 SERVIÇOS
MECANICO  PARA
VEICULOS  MOTOR
DIESEL-SAUDE

300.0 HR 118,83 35.649,00

SERVIÇOS MECANICO PARA VEICULOS MOTOR DIESEL-SAUDE: serviços de mão de obras (mecânica,  elétrica  geral funilaria,
pintura em veículos tipo diesel da sec. de saúde do Município de Barreira/CE

2 MECANICA/ELETRI
CA
GERAL/FUNILARIA/
PINTURA  GERAL
EM VEICULOS TIPO
GASOLINA/ALCOOL
-SAUDE

2000.0 HR 133,40 266.800,00

MECANICA/ELETRICA GERAL/FUNILARIA/PINTURA GERAL EM VEICULOS TIPO GASOLINA/ALCOOL-SAUDE: serviços de mão de obras
(mecânica, elétrica geral, funilaria/pintura geral em veículos tipo gasolina /álcool da Sec. de Saúde do Município de Barreira/CE

3 SERVICOS
MECANICOS  PARA
VEICULOS  COM
MOTOR  TIPO
DIESEL-AGRI

2000.0 HORA 118,83 237.660,00

SERVICOS MECANICOS PARA VEICULOS/MAQUINAS COM MOTOR TIPO DIESEL-AGRI

4 MECANICA/ELETRI
CA
GERAL/FUNILARIA/
PINTURA  GERAL
EM VEICULOS TIPO
GASOLINA/ALCOOL
-DESEN. AGRARIO

100.0 HR 133,40 13.340,00

MECANICA/ELETRICA GERAL/FUNILARIA/PINTURA GERAL EM VEICULOS TIPO GASOLINA/ALCOOL

5 SERVICOS
MECANICOS  DE
VEICULOS  TIPO
ALCOOL/GASOLINA

400.0 HORA 133,40 53.360,00

SERVICOS MECANICOS DE VEICULOS TIPO ALCOOL/GASOLINA

6 SERVIÇOS
MECANICO  -
DIESEL -  DEFESAS
SOCIAL

300.0 HR 118,83 35.649,00

SERVIÇOS MECANICO - DIESEL - DEFESAS SOCIAL

7 SERVIÇOS
MECANICO  -
GASOLINA  -
DEFESAS SOCIAL

300.0 HR 133,40 34.020,00

SERVIÇOS MECANICO - GASOLINA - DEFESAS SOCIAL

 



  
Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem-se que o valor
médio  estimado,  conforme dados demonstrados acima,  totalizam a  monta de R$ 672.279,00
(seiscentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta e nove reais)
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxade administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada
dependerão dosquantitativos de serviços efetivamente prestados.

 
21 JustificativaparaoParcelamentoounãodaSolução

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única e estas já foram
atendidas em outrasoportunidades  por uma única empresa,  a opção pelo parcelamento do
objeto não se faz necessária, nem pode serjustificado.

 

21 ContrataçõesCorrelatase/ouInterdependentes

Nãosefaznecessárioprocederaoutrascontrataçõescorrelatasneminterdependentesparaaviabilida
deecontratação  desta  demanda,  visto  que  a  contratação  do  serviço  licitado  atende  toda
necessidade existente.

 
23 AlinhamentoentreaContrataçãoeoPlanejamento

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações.
 
24 Benefíciosaseremalcançadoscomacontratação

Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e
preventiva
emveículosautomotores,visaapreservaçãodopatrimôniopúblicoeaumentaravidaútildosveículos,
mantendo-osem perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das
demandas  de  operacionalização  doserviço  de  transporte,  na  locomoção  de  autoridades  e
servidores,  bem  como  na  distribuição  de  expedientes  e  outrasatividades  para  as  quais  é
necessária  a  utilização  de  veículos  oficiais  e,  consequentemente,  evitar  prejuízos  para
ofuncionamento das atividades inerentes.
 
25 ProvidênciasaseremAdotadas

Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da 
prestação de serviço a ser  efetivada.

 
26 DeclaraçãodeViabilidade

Estaequipedeplanejamentodeclaraviávelestacontratação.
 



27 JustificativadaViabilidade
 
Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nosregistros
dos  contratos  anteriores,  e  considerando  que  a  prestação  de  serviços  técnicoautomotivo
especializado  (manutenção preventiva  e  corretiva)  é  essencial  ao  apoio  àcontinuidade  da
prestação dos serviços junto as secretarias.

Infere-se,portanto,queaequipedeplanejamentoconsideraviávelarealizaçãodenova contratação.
 

 
 

BARREIRA/(CE),  19 de fevereiro de 2024

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
 

MONICA MARIA DOS SANTOS DE CASTRO       
MEMBRO

MATRICULA Nº 7078

Carlos Eduardo Soares
MEMBRO

MATRICULA Nº 14054

ANTONIO PAZ ROMAO                       
PRESIDENTE

MATRICULA Nº 0035
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